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DE: DI IIETORIA TUTÍPTCA
PARA : i, XCSTBNilSSIMO PRESIDENTE

PARL('r:r{ N". 33í lzoz+
REF: l'Jl- N." 7'712024

AUTOI(IA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competênoia atribuída a este órgão pela Lei rf 3.80912017, e, art. 31 do Regimento

Interno clesta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I. DO ITELATORIO

Chega a esta Diretoria Jurídica o Projeto de Lei sob no.

7712021, protocolizado sob o no 2l.7ll/2024, de autoria do Poder Executivo

Municipal, exposto em 03 (três) artigos, que "AUTORIZA O EXECUTIVO

MUNICIPAL A EFETUAR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE

R$ 237.092,60 (DUZENTOS E TRINTA E SETE MIL E NOVENTA E DOIS

REAIS E SESSENTA CENTAVOS), NO ORÇAMENTO DO MLNICÍPIO DE

CAMPO MOURÃO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 03 de

maio cle 2024 e levado a conhecimento do Soberano Plenário na I lu Sessão

ordinár'ia realizada no dia 13 de maio do fluente ano.

Em data de 13 de maio de 2024, aproposição em questão foi

encaminhada a esta Diretoria Jurídica.

Aludido Projeto de Lei faz-se acompanhar de Mensagem

Justif-rcativa, confome preceito regimental.

Não foi solicitada a tramitação em regime de urgência.

E a síntese do essencial.
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Conforme justifica o Autor:

Encaminho para deliberação dessa Casa de Leis a inclusa proposta
(e projêto de lei que "Autoràa o Executivo Municipal a efetuar a abedura de
Crcdito Adlclonal Especlal no valor de R$ 237,092,60 (duzentos e Írinra e seÍe
mil e noventa e dois reais e sêssenÍa centavos), no orçamento do Municlpio de
Campo Mouráo, exerclcio tinanceiro de 2024 e dá outras providências".

O presente proieto tem por objeüvo a suplementração de dotação
.-'r canrentária visândo a inclusáo de recursos no Fundo Municipal do Assistência
Sccral e da Criança e Adolescente. Tais recursos são provenientes de repasses
0ü tJnião e do Estado.

A deliberação 4712022 - CEDCA tem por obietivo o incentivo para
:r:,.r Írrpanhamento das hmÍlias com crianças de 0 a 6 anos de idade, bem como
:;estantes, por meio do Comitê Local do Programa Nossa Gente Paraná e Sistema
{,l* /\companhamento as FamÍlias da SEJUF, cuja metodologia abaÍcá um rol de
a,.,.Ões junto às polÍticas de saúde, educaÉo, habitaçâo, trabalho, segurança
ir il|entar, assistência social, entre outros. Será adquirido material de consumo e
equrpamentos para os serviços que atendem os usuários dessa polÍtica
assistencial, vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Enquanto os recursos da fonte de recursos 1106 - sâo recursos
rcrebrdos por meio de Emenda Parlamentar para serem repassado para entidade
i\PAE que tem por objetivo aquisiçâo de novos equipamentos para aprimorar o
a[:írciimento aos usuários dessa instituição. Será adquirido equipamentos para
Í El-,a sse por meio de convênio conforme plano de trabalho apresentado à
S,--c r eta ria Municipal de Assistência Social.

Em análise, salvo melhor juízo, certifica-se que não há óbice

à tramitação do Projeto de Lei em tela, pois não se aÍigura qualquer

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta

Casa clc Leis.
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Por oportuno, a matéria deverá ser analisada pela Comissão

Permanente de Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alínea "c" do

Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com amês no § 3", artigo 20 do Regímento

Intert t , rle sta Casa de Leis.

III - DA CONCLUSAO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitoç'ão do aludido Projeto de Lei no 7712024.

É o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de

mérito dos Nobres Edl's.

Campo Mourão, 13 de maio de2024.

úu*, á/,^t
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/?R 59.148


